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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI  

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
21/02/2020, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, objetivando 
o PREGÃO PRESENCIAL visando a Aquisição e recarga de extintores, para a manutenção dos Departamentos e veículos 
pertencentes a frota do Município de Lidianópolis, durante o período de 12 (doze) meses. Somente serão admitidos os 
envelopes protocolados até às 08h55min do dia 21/02/2020, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da 

Prefeitura do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, 
de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município 
de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. E através dos e-mails:  licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e 
licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparencia do Municipio 
http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. Valor total da licitação R$ 3.290,84(Três mil, duzentos e noventa reais 
e oitenta quatro centavos). 

 
 

Lidianópolis, 10 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 3.831, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 
 
                                          SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE AGENTE POLÍTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º - Fica nomeado partir desta data o Sr. MARIO ROSANO DOS SANTOS, portador do RG. 

N.º 2.963.353-20-SSP-SP, para ocupar o Cargo de Agente Político de “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO”, Agente 

Político – Anexo I, Lei nº 730 de 23/07/2015 e suas alterações. 
                                     

                                            
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto tem seus efeitos 

retroagidos a 03/02/2020, e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 2.641, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE : 

 
Designar, o servidor público municipal Sr. MARIO ROSANO DOS SANTOS, portador do RG. 

N.º 2.963.353-20-SSP-SP., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo para responder como 
“SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS”. Lei Municipal n.º 730/2015 de 23/07/2015 e suas alterações.   

Fica revogada a portaria n.º 2.258 de 11 de junho de 2018. A 
presente designação será processada sem ônus, o referido servidor perceberá seus vencimentos 
pelo cargo de Secretário Municipal de Urbanismo. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem 

seus efeitos retroagidos a 03/02/2020, e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do 
Município.   

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO  MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA Nº 2.642, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE : 

 
Revogar a portaria n.º 1996 de 09/01/2017 que designou  a servidora pública municipal Srª. 

LEILA DOS SANTOS, para responder como Chefe da Divisão de Gerenciamento de Saúde Pública do município de Lidianópolis, 

estado do Paraná.     
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem 
seus efeitos retroagidos a 03/02/2020, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do 
Município.   

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
V - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
44/2018, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2018, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA C. A. 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, 
nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU , brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na 
Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa C.A.CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Av. São Paulo, nº 40 – centro – Ivaiporã – PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.293.865/0001-19, neste ato representada por seu representante legal, senhor Sidney Botelho, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.619.393-0, inscrito no CPF/MF, sob nº 327.178.739-53, residente 
e domiciliado na cidade de Ivaiporã - PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 44/2018, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2018, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Cláusula Décima Segunda – da Vigência do 
Contrato nº 44/2018, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 44/2018 
até o dia 28/09/2020”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
44/2018 até o dia 04 de julho de 2020”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste V TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte (10/02/2020). 
 
 
 

 
 

_________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________________ 
C. A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Sidney Botelho – Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

________________________________ 
1. Kely Cristine Ferro Spinassi 

R.G. 5.913.192-3 
 

 
________________________________ 

2. Denis Carlos do Carmo 
R.G. 10413344-4
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